 LEI Nº 2843, DE 27 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre a criação do Museu da Imagem e do Som.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a criar e regulamentar, no âmbito do Município, o Museu da Imagem e do Som, destinado a recolher depoimento e dados visando preservar a memória como Patrimônio Histórico-Cultural de Timóteo.

Art. 2º . O Museu da Imagem e do Som - MIS - será composto inicialmente pelo acervo de gravações e pastas com a documentação básica de cada depoente, realizadas desde 1976 e hoje sob a guarda da Divisão de Cultura da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º . Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho de 2008
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Presidente
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1º Secretário

